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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

SUPERINTENDENCIA DE AQUISIÇÕES GOVERNAMENTAIS

COORDENADORIA DE ANÁLISE, RELATÓRIOS E REGISTRO DE PREÇOS


ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 068/2010
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 068/2010/SAD

PREGÃO: Nº. 090/2010/SAD – REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO: Nº. 0387129/2010/SAD
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso.

Pelo presente instrumento, o Estado de Mato Grosso, através da SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO situado no Centro Político Administrativo, Bloco III, CNPJ: 03.507.415/0004-97, neste ato representado pelo Dr. BRUNO SÁ FREIRE MARTINS, RESOLVE registrar os preços das empresas,  BIOLINE FIOS CIRÚRGICOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 37.844.479/0001-52, localizada na Av. Maranhão, Qd 64, Lt 10, nº 500, Bairro: Jundiaí, CEP. 75.110-470, Anápolis-GO, representada pela Sra. LÚCIA HELENA SOARES FALCÃO, portadora do RG: 322.645 SSP/MT e o CPF: 314.444.231-34,  JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTO PARA SAÚDE LTDA., inscrita no CNPJ: 54.516.661/0027-32, localizada na Av. Portugal, nº 1.100, Parte C2, Itaqui, Itapevi-SP, CEP: 06.696-060, representada pelo Sr. MAURICIO ELIAS TAVARES, portador do RG: 565.118 SSP/MS e o CPF: 614.661.401-78, QUALITY COMERCIAL DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ: 07.062.586/0001-68, localizada Av. Erico Gonçalves Preza Filho, nº. 470, Bairro: Jardim Itália, CEP. 78.060-755, Cuiabá-MT, representada pelo Sr. MARCOS ROBERTO SILVESTRE, portador do RG: 05897220 SSP/MT e o CPF: 474.304.941-53, SOCIEDADE MERCANTIL CENTRO NORTE LTDA, inscrita no CNPJ: 01.989.691/0001-60, localizada à Rua C-218, C/C-212, nº 77, Bairro: Jardim América, CEP. 74.270-320, Goiânia-GO, representada pelo Sr. SILVIO FINCATO NETO, portador do RG: 996.046 SSP/MT e o CPF: 829.316.581-20, DIHOL – DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ: 26.792.580/0001-90, localizada na  Av. Senador Metello, n° 1585, Bairro: Jardim Cuiabá, CEP. 78.030-710, Cuiabá-MT, representada pelo Sr. CLAUDEMIR DUARTE DA SILVA, portador do RG: 5.469.350 SSP/SP e o CPF: 415.287.868-15, CBA – COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ: 38.071.866/0001-66, localizada na SIA Treicho 04, Lt 1.180, Galpão 03, Bairro: Guará, CEP. 71.200-040, Brasília-DF, representada pelo Sr. JHONY MICHAEL AMARO, portador do RG: 1.067.967-7 SSP/MT e o CPF: 880.428.041-72, na quantidade estimada, de acordo com a classificação por ela alcançada por LOTE, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Decreto Estadual nº. 7.217/2006 e suas alterações e em conformidade com as disposições a seguir.

1 - DO OBJETO

1.1. Registro de Preço para futura e eventual aquisição de MATERIAIS HOSPITALARES com objetivo de atender a Secretaria de Estado de Saúde do Estado de Mato Grosso, conforme especificações e condições constantes nesta Ata de Registro de Preço.

2 - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial.
3 - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá a SAD, através da Coordenadoria de Análise, Relatórios e Registro de Preços da SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES GOVERNAMENTAIS/SAD, no seu aspecto operacional e à Coordenadoria Jurídica de Licitações Governamentais/SAD, nas questões legais.
4 - DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO
4.1 Os lotes, as especificações, unidades, as quantidades, marcas, fornecedores, e os preços unitários estão registrados nessa Ata de Registro de Preços, encontram-se indicados na tabela abaixo:
	LOTES
	ESPECIFICAÇÃO
	UNID
	QUANT
	MARCA
	EMPRESA
	VALOR UNIT.

	1
	FIO ALGODÃO, DIÂMETRO 0, 75 CM, COM AGULHA CILÍNDRICA DE 3/8 DE CÍRCULO COM 3,0 CM. UNIDADE.
	UN
	720
	BIOLINE
	BIOLINE FIOS CIRÚRGICOS LTDA - EPP
	R$ 1,38

	2
	FIO ALGODÃO, DIÂMETRO 2-0, 75 CM, COM AGULHA CILÍNDRICA DE 3/8 DE CÍRCULO DE 3,00CM. UNIDADE.
	UN
	864
	BIOLINE
	BIOLINE FIOS CIRÚRGICOS LTDA - EPP
	R$ 1,38

	3
	FIO DE ALGODÃO 3-0- COM AGULHA - 1/2 X 2,0CM - 75CM, UNIDADE.
	UN
	576
	BIOLINE
	BIOLINE FIOS CIRÚRGICOS LTDA - EPP
	R$ 1,38

	4
	FIO CATGUT CROMADO, DIÂMETRO 0, COM 70 CM, COM AGULHA CILÍNDRICA ROBUSTA DE 1/2 CÍRCULO COM +OU- 4,00CM. UNIDADE.
	UN
	2016
	BIOLINE
	BIOLINE FIOS CIRÚRGICOS LTDA - EPP
	R$ 1,49

	5
	FIO CATGUT CROMADO, DIÂMETRO 0, COM 70 CM, COM AGULHA CILÍNDRICA ROBUSTA DE 3/8 CÍRCULO COM +OU- 4,00CM. UNIDADE..
	UN
	2880
	BIOLINE
	BIOLINE FIOS CIRÚRGICOS LTDA - EPP
	R$ 1,50

	6
	FIO CATGUT CROMADO, DIÂMETRO 1, 70 CM, COM AGULHA CILÍNDRICA  DE 1/2 CÍRCULO COM 8,00 A 9,00 CM DE PONTA ROMBA. UNIDADE.
	UN
	864
	ETHICON
	JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTO PARA SAÚDE LTDA
	R$ 5,30

	7
	FIO CATGUT CROMADO, DIÂMETRO 4-0, 70 CM, COM AGULHA CILÍNDRICA  DE 3/8 CÍRCULO COM 3,00CM. UNIDADE
	UN
	576
	BIOLINE
	BIOLINE FIOS CIRÚRGICOS LTDA - EPP
	R$ 1,58

	9
	FIO CATGUT CROMADO, DIÂMETRO 5-0, 70 CM, COM AGULHA CILÍNDRICA  DE 1/2 CÍRCULO COM +OU-1,50CM. UNIDADE.
	UN
	576
	ETHICON
	JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTO PARA SAÚDE LTDA
	R$ 4,89

	10
	FIO CATGUT SIMPLES, DIÂMETRO 0, 70 CM, COM AGULHA CILÍNDRICA  DE 1/2 CÍRCULO COM 2,50CM. UNIDADE
	UN
	1440
	BIOLINE
	BIOLINE FIOS CIRÚRGICOS LTDA - EPP
	R$ 1,50

	11
	FIO CATGUT SIMPLES, DIÂMETRO 0, 70 CM, COM AGULHA CILÍNDRICA  DE 3/8 CÍRCULO COM 3,00CM. UNIDADE.
	UN
	288
	BIOLINE
	BIOLINE FIOS CIRÚRGICOS LTDA - EPP
	R$ 1,50

	12
	FIO CATGUT SIMPLES, DIÂMETRO 2-0, 70 CM, COM AGULHA CILÍNDRICA  DE 1/2 CÍRCULO COM 3,50CM. UNIDADE.
	UN
	3168
	BIOLINE
	BIOLINE FIOS CIRÚRGICOS LTDA - EPP
	R$ 1,49

	13
	FIO CATGUT SIMPLES, DIÂMETRO 2-0, 70 CM, COM AGULHA CILÍNDRICA  DE 3/8 CÍRCULO COM 3,00CM. UNIDADE.
	UN
	1440
	BIOLINE
	BIOLINE FIOS CIRÚRGICOS LTDA – EPP
	R$ 1,49

	14
	FIO CATGUT SIMPLES, DIÂMETRO 3-0, 150 CM, SEM AGULHA. UNIDADE.
	UN
	288
	BIOLINE
	BIOLINE FIOS CIRÚRGICOS LTDA - EPP
	R$ 1,75

	17
	KIT CESÁREA COM NYLON 4.0, CATGUT CROMADO 0, CATGUT SIMPLES 2.0 COM AGULHA. UNIDADE.
	UN
	1440
	POLYSUTURI
	QUALITY COMERCIAL DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA
	R$ 15,80

	19
	FIO POLIAMIDA, PRETO, 45 CM, DIÂMETRO 0, AGULHA DE 3/8 CÍRCULO TRIANGULAR COM 2,00CM. UNIDADE.
	UN
	1440
	BIOLINE
	BIOLINE FIOS CIRÚRGICOS LTDA - EPP
	R$ 0,90

	20
	FIO POLIAMIDA, PRETO, 45 CM, DIÂMETRO 0, AGULHA DE 3/8 CÍRCULO TRIANGULAR COM 3,00CM. UNIDADE.
	UN
	2400
	BIOLINE
	BIOLINE FIOS CIRÚRGICOS LTDA - EPP
	R$ 0,90

	21
	FIO POLIAMIDA, PRETO, DIÂMETRO 2-0, 45 CM, COM AGULHA TRIANGULAR DE 1/2 DE CÍRCULO COM 2,50CM. UNIDADE.
	UN
	6336
	BIOLINE
	BIOLINE FIOS CIRÚRGICOS LTDA - EPP
	R$ 0,94

	22
	FIO POLIAMIDA, PRETO, DIÂMETRO 2-0, 45 CM, COM AGULHA TRIANGULAR DE 3/8 DE CÍRCULO COM 3,00CM. UNIDADE.
	UN
	6336
	BIOLINE
	BIOLINE FIOS CIRÚRGICOS LTDA - EPP
	R$ 0,88

	23
	FIO POLIAMIDA, PRETO, DIÂMETRO 2-0, 45 CM, COM AGULHA TRIANGULAR DE 3/8 DE CÍRCULO COM 4,00CM. UNIDADE.
	UN
	6912
	BIOLINE
	BIOLINE FIOS CIRÚRGICOS LTDA - EPP
	R$ 0,96

	24
	FIO POLIAMIDA, PRETO, DIÂMETRO 3-0, 45 CM, COM AGULHA CILÍNDRICA DE 1/2 DE CÍRCULO COM 3,50CM. UNIDADE.
	UN
	1152
	BIOLINE
	SOCIEDADE MERCANTIL CENTRO NORTE LTDA
	R$ 1,85

	25
	FIO POLIAMIDA, PRETO, DIÂMETRO 3-0, 45 CM, COM AGULHA TRIANGULAR DE 3/8 DE CÍRCULO COM 3,0CM. UNIDADE.
	UN
	6480
	TECHNOFIO
	DIHOL – DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA
	R$ 0,77

	26
	FIO POLIAMIDA, PRETO, DIÂMETRO 3-0, 45 CM, COM AGULHA TRIANGULAR DE 1/2 DE CÍRCULO COM 2,50CM. UNIDADE.
	UN
	6480
	TECHNOFIO
	DIHOL – DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA
	R$ 0,77

	27
	FIO POLIAMIDA, PRETO, DIÂMETRO 4-0, 45 CM, COM AGULHA TRIANGULAR DE 3/8 DE CÍRCULO COM 3,0CM. UNIDADE.
	UN
	6480
	BIOLINE
	BIOLINE FIOS CIRÚRGICOS LTDA - EPP
	R$ 0,88

	28
	FIO POLIDIOXANONA, DIÂMETRO 1, 70 CM, COM AGULHA CILÍNDRICA ROBUSTA DE 1/2 CÍRCULO COM 4,0 CM. UNIDADE.
	UN
	576
	ETHICON
	JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTO PARA SAÚDE LTDA
	R$ 24,90

	30
	FIO POLIÉSTER 70 % MAIS ALGODÃO 30%, COR AZUL, APROXIMADAMENTE 45 CM, DIÂMETRO 3-0, COM AGULHA TRIANGULAR DE 3/8 DE CÍRCULO COM 3,00 CM. UNIDADE.
	UN
	3072
	ETHICON
	JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTO PARA SAÚDE LTDA
	R$ 3,98

	31
	FIO POLIÉSTER 70 % MAIS ALGODÃO 30%, COR AZUL, APROXIMADAMENTE 45 CM, DIÂMETRO 3-0, COM AGULHA CILÍNDRICA DE 1/2 CÍRCULO COM 2,00 CM. UNIDADE.
	UN
	2496
	ETHICON
	JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTO PARA SAÚDE LTDA
	R$ 3,55

	32
	FIO DE SUTURA ABSORVíVEL POLIGLACTINA 910 COBERTURA DE POLIGLACTINA + ESTEARATO DE CÁLCIO, DIÂMETRO 0, DE APROXIMADAMENTE 70CM, COM AGULHA CILÍNDRICA ½ CIRCULO COM 3,50CM. UNIDADE.
	UN
	1440
	ETHICON
	JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTO PARA SAÚDE LTDA
	R$ 6,79

	33
	FIO DE SUTURA ABSORVIVEL POLIGLACTINA 910 COBERTURA DE POLIGLACTINA + ESTEARATO DE CÁLCIO, DIÂMETRO 0, DE APROXIMADAMENTE 70CM, COM AGULHA CILÍNDRICA ½ CIRCULO COM 4,00CM. UNIDADE.
	UN
	2784
	ETHICON
	JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTO PARA SAÚDE LTDA
	R$ 7,60

	34
	FIO DE SUTURA ABSORVÍVEL POLIGLACTINA 910 COBERTURA DE POLIGLACTINA + ESTEARATO DE CÁLCIO, DIÂMETRO 0, DE APROXIMADAMENTE 70CM, COM AGULHA CILÍNDRICA 3/8 CIRCULO COM 3,00CM. UNIDADE.
	UN
	1440
	ETHICON
	JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTO PARA SAÚDE LTDA
	R$ 7,10

	36
	FIO DE SUTURA ABSORVÍVEL POLIGLACTINA 910 COBERTURA DE POLIGLACTINA + ESTEARATO DE CÁLCIO, DIÂMETRO 2-0, DE APROXIMADAMENTE 70CM, COM AGULHA CILÍNDRICA ROBUSTA DE ½ CIRCULO COM 3,00CM. UNIDADE.
	UN
	1680
	ETHICON
	JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTO PARA SAÚDE LTDA
	R$ 7,15

	37
	FIO DE SUTURA ABSORVÍVEL POLIGLACTINA 910 COBERTURA DE POLIGLACTINA + ESTEARATO DE CÁLCIO, DIÂMETRO 3-0, DE APROXIMADAMENTE 70CM, COM AGULHA CILÍNDRICA ROBUSTA DE ½ CIRCULO COM 3,50CM. UNIDADE.
	UN
	2160
	ETHICON
	JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTO PARA SAÚDE LTDA
	R$ 7,00

	38
	FIO DE SUTURA ABSORVÍVEL POLIGLACTINA 910 COBERTURA DE POLIGLACTINA + ESTEARATO DE CÁLCIO, DIÂMETRO 3-0, DE APROXIMADAMENTE 70CM, COM AGULHA CILÍNDRICA ROBUSTA DE 3/8 CIRCULO COM 3,00CM. UNIDADE.
	UN
	1440
	ETHICON
	JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTO PARA SAÚDE LTDA
	R$ 7,10

	39
	FIO DE SUTURA ABSORVÍVEL POLIGLACTINA 910 COBERTURA DE POLIGLACTINA + ESTEARATO DE CÁLCIO, INCOLOR, DIÂMETRO 4-0, DE APROXIMADAMENTE 70CM, COM AGULHA CILÍNDRICA ROBUSTA DE  3/8 CIRCULO COM 2,00CM. UNIDADE.
	UN
	1440
	J&J
ETHICON
	CBA – COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
	R$ 9,90

	40
	FIO DE SUTURA ABSORVÍVEL POLIGLACTINA 910 COBERTURA DE POLIGLACTINA + ESTEARATO DE CÁLCIO, INCOLOR, DIÂMETRO 4-0, DE APROXIMADAMENTE 70CM, COM AGULHA TRIANGULAR DE  3/8 CIRCULO COM 2,00CM. UNIDADE.
	UN
	1440
	ETHICON
	JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTO PARA SAÚDE LTDA
	R$ 7,40

	41
	FIO DE SUTURA ABSORVÍVEL POLIGLACTINA 910 COBERTURA DE POLIGLACTINA + ESTEARATO DE CÁLCIO, DIÂMETRO 5-0, DE APROXIMADAMENTE 70CM, COM AGULHA TRIANGULAR DE 3/8 CIRCULO COM 1,90CM. UNIDADE.
	UN
	960
	POLYSUTURI
	QUALITY COMERCIAL DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA
	R$ 7,90

	42
	FIO DE SUTURA ABSORVÍVEL POLIGLACTINA 910 COBERTURA DE POLIGLACTINA + ESTEARATO DE CÁLCIO, DIÂMETRO 6-0, DE APROXIMADAMENTE 70CM, COM AGULHA CILÍNDRICA CORPO RETANGULAR DE 1/2 CIRCULO COM 1,70CM. UNIDADE.
	UN
	960
	ETHICON
	JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTO PARA SAÚDE LTDA
	R$ 7,45

	46
	FIO POLIGLECAPRONE 25, VIOLETA, DIÂMETRO 2, 70 CM, COM AGULHA CILÍNDRICA DE 1/2 CÍRCULO COM 3,50 CM. UNIDADE.
	UN
	720
	J&J
ETHICON
	CBA – COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
	R$ 5,90

	47
	FIO POLIGLECAPRONE 25, VIOLETA, DIÂMETRO 2-0, 70 CM, COM AGULHA CILÍNDRICA DE 1/2 CÍRCULO COM 2,50 CM. UNIDADE.
	UN
	720
	J&J
ETHICON
	CBA – COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
	R$ 5,92

	48
	FIO POLIGLECAPRONE 25, VIOLETA, DIÂMETRO 2-0, 70 CM, COM AGULHA CILÍNDRICA DE 1/2 CÍRCULO COM 3,50 CM. UNIDADE.
	UN
	720
	J&J
ETHICON
	CBA – COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
	R$ 5,95

	49
	FIO POLIGLECAPRONE 25, VIOLETA, DIÂMETRO 3-0, 70 CM, COM AGULHA CILÍNDRICA DE 1/2 CÍRCULO COM 2,50 CM. UNIDADE.
	UN
	576
	POLYSUTURI
	QUALITY COMERCIAL DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA
	R$ 3,98

	50
	FIO POLIGLECAPRONE 25, INCOLOR, DIÂMETRO 3-0, 70 CM, COM AGULHA TRIANGULAR REVERSO CORPO QUADRADO DE 3/8 CÍRCULO COM 1,90 CM. UNIDADE.
	UN
	576
	POLYSUTURI
	QUALITY COMERCIAL DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA
	R$ 9,50

	51
	FIO POLIPROPILENO, AZUL, DIÂMETRO 0, 70 CM, COM AGULHA CILÍNDRICA DE 1/2 DE CÍRCULO COM 4,0 CM. UNIDADE.
	UN
	576
	BIOLINE
	BIOLINE FIOS CIRÚRGICOS LTDA - EPP
	R$ 1,31

	52
	FIO POLIPROPILENO, AZUL, DIÂMETRO 2-0, 70 CM, COM AGULHA CILÍNDRICA DE 1/2, CÍRCULO COM 2,50. UNIDADE.
	UN
	1680
	TECHNOFIO
	DIHOL – DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA
	R$ 1,49


4.2. Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas seguintes hipóteses:

a) Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial desta Ata, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior caso fortuito, fato do príncipe e fato da administração, nos termos do art. 65, II, “d” e § 5º da Lei 8.666/93;

b) Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda, quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 5º da Lei 8.666/93.

4.3. A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou preço de mercado;
4.4. Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, etc.)

5 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1. A contratada deverá retirar a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento da convocação formal;

5.2. Os materiais deverão ser entregues na Coordenadoria de Assistência Farmacêutica – Rua Gonçalo Antunes de Barros, nº 3.366 – Bairro Carumbé – Cuiabá MT – CEP 78.058.743;

5.3. O prazo de entrega dos materiais será de até 10 (dez) dias contados da notificação para retirada da Nota de Empenho;

5.4. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela SAD, de acordo com a especificação nesta Ata, no Edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de condição estabelecida;

5.5. Substituir em qualquer tempo e sem qualquer Ônus para o Órgão/Entidade toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatada divergência na especificação;

5.6. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da SAD, no tocante ao fornecimento do produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas na ATA;

5.7. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

5.8. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do objeto desta Ata, do contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas;

5.9. Comunicar imediatamente à SAD qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

5.10. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
5.11. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pela SAD;

5.12. Indenizar terceiros e/ou ao Órgão/Entidade, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;

5.13. Emitir relatório quinzenal dos produtos entregues no período, contando data, n.º NF, Órgão/Local de Entrega, Responsável pelo recebimento e outras informações necessárias ao controle dos produtos entregues.

5.14. O Contrato advindo do presente Registro Preços somente poderá ser celebrado a partir da autorização da Secretaria de Estado de Administração;
5.15. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições desta Ata, do edital, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes;

5.15.1. Os acréscimos ou supressões até 25% serão aplicados automaticamente na ata de Registro de Preço.

5.16. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofre em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade;

5.17. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto desta Ata, do Edital, correram por conta exclusiva da contratada;

5.18. O Contrato advindo do presente Registro Preços somente poderá ser celebrado a partir da autorização de adesão da Secretaria de Estado de Administração;
6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. Aderir ao registro de preços e determinar a execução do objeto quando houver garantia real da disponibilidade financeira para a quitação de seus débitos frente à consignatária/contratada, sob pena de ilegalidade dos atos.

6.2. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais informações que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto;

6.3. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da contratada em suas dependências;

6.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo fornecedor;
6.5. Notificar a CONTRATADA e a SAD de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos medicamentos;

6.6. Efetuar o pagamento á CONTRATADA, nas condições estabelecidas nesta Ata, no edital;

6.7. Nenhum pagamento será efetuado à empresa contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

6.8. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

6.9. Caberá a SAD promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.
7 - DO CONTRATO

7.1. As cláusulas e condições contratuais, inclusive as sanções por descumprimento das obrigações serão aquelas previstas na minuta do contrato que estará disponível no site da SAD, portal de aquisições, no mesmo link onde é retirado o edital.
7.2. Como condição para emissão da Nota de Empenho, o licitante vencedor deverá estar com a documentação obrigatória devidamente atualizada ou comprovar situação regular no Cadastro de Fornecedores Estadual, ou ainda perante a Fazenda Federal, à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

7.3. Se as certidões referidas no item anterior não comprovarem a situação regular do licitante, a sessão será retomada e os demais chamados, na ordem de classificação, para fazê-lo nas condições de suas respectivas ofertas, observado que o pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

7.4. Constaram do contrato todas as obrigações, direitos e deveres previstos nesta Ata e no Edital.

8 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Ata, correrão à conta dos ÓRGÃOS/ENTIDADES adesos ao registro de preços.

9 - DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado pelo contratante em favor da contratada mediante ordem bancária a ser depositada em conta-corrente, no valor correspondente, data fixada de acordo com a Instrução Normativa 001/2007 – SAGP/SEFAZ publicada no DOE de 25/05/2007 (página 32), após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo fiscal do contratante. 

9.2. O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do equipamento (com detalhes), o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária;

9.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.


9.2.2. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.

9.3. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”; 

9.4. O Contratante deverá incluir o número de série do objeto a ser adquirido na Nota Fiscal, sempre que esse existir, para efeito de controle interno, sempre que se referir a aquisições de bens permanentes;


9.4.1. Deverá apresentar a Nota Fiscal de entrada do produto no ato da liquidação, procedimento de conferência, de acordo com o que determina a Lei nº 4.320/64, art. 3º, § 2º, I. 

9.5. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado;
9.6. O pagamento somente será efetuado mediante apresentação da regularidade documental junto ao Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Mato Grosso, conforme artigo 123 do Decreto 7.217/2006.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:

a) Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes nesta Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos;

b) Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;
c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste Registro;
d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;
11 - DAS PENALIDADES

11.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos desta Ata, do edital sujeita a contratada a multas, consoante o caput e § 1º do art. 86 da Lei no 8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte;
11.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do objeto contratado, ao ÓRGÃO/ENTIDADE poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor contratado;
11.3. Se a contratada recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, sujeita-se às seguintes penalidades:

11.3.1. Multa de até 10% sobre o valor contratado;

11.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração Pública, por prazo de até 02 (dois) anos, e/ou;

11.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

11.4. A Contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Estado pelo prazo de até 05 (cinco) anos e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro de Fornecedores por igual período, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei.

11.5. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da garantia do contrato.

11.6. As multas previstas nesta Ata não eximem a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar a SAD.

12 - DISPOSIÇÔES FINAIS

12.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I
todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.

II
Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão nº. 090/2010/SAD e seus anexos e as propostas das classificadas.

III 
é vedado caucionar ou utilizar esta Ata decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da SAD.

13 - DO FORO
13.1. As partes contratantes elegem o foro de Cuiabá-MT como competent e para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Cuiabá-MT, 29 de novembro de 2010.
BRUNO SÁ FREIRE MARTINS
SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
	EMPRESA
	BIOLINE FIOS CIRÚRGICOS LTDA – EPP

	CNPJ
	37.844.479/0001-52

	ENDEREÇO
	Av. Maranhão, Qd 64, Lt 10, nº 500, Bairro: Jundiaí, CEP. 75.110-470, Anápolis-GO

	REPRESENTANTE
	LÚCIA HELENA SOARES FALCÃO

	CONTATO
	(62) 3324-2120 / (62) 3324-0401


	EMPRESA
	JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTO PARA SAÚDE LTDA

	CNPJ
	54.516.661/0027-32

	ENDEREÇO
	Av. Portugal, nº 1.100, Parte C2, Itaqui, CEP: 06.696-060, Itapevi-SP

	REPRESENTANTE
	MAURICIO ELIAS TAVARES

	CONTATO
	(67) 8121-3442/ (67) 3366-3442


	EMPRESA
	QUALITY COMERCIAL DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA

	CNPJ
	07.062.586/0001-68

	ENDEREÇO
	Av. Erico Gonçalves Preza Filho, nº. 470, Bairro: Jardim Itália, CEP. 78.060-755, Cuiabá-MT

	REPRESENTANTE
	MARCOS ROBERTO SILVESTRE

	CONTATO
	(65) 3023-2100/ 3025-3765


	EMPRESA
	SOCIEDADE MERCANTIL CENTRO NORTE LTDA

	CNPJ
	01.989.691/0001-60

	ENDEREÇO
	Rua C-218, C/C-212, nº 77, Bairro: Jardim América, CEP. 74.270-320, Goiânia-GO 

	REPRESENTANTE
	SILVIO FINCATO NETO

	CONTATO
	(62) 8194-0146/ (65) 8459-2231 / (62) 4012-2223


	EMPRESA
	DIHOL – DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA

	CNPJ
	26.792.580/0001-90

	ENDEREÇO
	Av. Senador Metello, n° 1585, Bairro: Jardim Cuiabá, CEP. 78.030-710, Cuiabá-MT

	REPRESENTANTE
	CLAUDEMIR DUARTE DA SILVA

	CONTATO
	(65) 3614-8400


	EMPRESA
	CBA – COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

	CNPJ
	38.071.866/0001-66

	ENDEREÇO
	SIA Treicho 04, Lt 1.180, Galpão 03, Bairro: Guará, CEP. 71.200-040, Brasília-DF

	REPRESENTANTE
	JHONY MICHAEL AMARO

	CONTATO
	(65) 8119-9316/ 9614-4300























Centro Político Administrativo - CPA - Bloco III - Fone (65) 3613-3798 

Fax: 3613-3700 - CEP: 78.050-970 - Cuiabá/MT

www.sad.mt.gov.br

_1179207159.unknown

